PROJETO DE LEI Nº 102, DE 26 AGOSTO DE 2019.

[bookmark: _GoBack]Altera a Lei Municipal nº 2.845, de 23 de junho de 2004.

Art. 1º Fica autorizada a renovação do prazo do Convênio de Cooperação com Entidade Social e Desportiva, Esporte Clube Rio-grandense, autorizada pela Lei Municipal nº2.845, de 23 de junho de 2004, pelo prazo de até 22 anos, contados a partir da promulgação da Lei.
Art. 2º A cessão de uso é irrevogável e irretratável devendo ser formalizada por meio de escritura pública.
Art. 3º Esta Lei entra vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen/RS, vinte e seis de agosto de dois mil e dezenove.


	____________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal
	






________________________________
LUIZ PAULO GOMES FRANKEN
Sec. Mun. da Administração






Ofício nº855/2019 GAB				 Frederico Westphalen, 26 de agosto de 2018.


EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente:

Encaminhamos para a apreciação e deliberação dessa Egrégia Casa Legislativa o presente Projeto de Lei, que dispõe sobre a renovação do prazo do Convênio de Cooperação com Entidade Social e Desportiva, Esporte Clube Rio-grandense, da Linha Getúlio Vargas, autorizada pela Lei Municipal nº2.845, de 23 de junho de 2004, pelo prazo de até 22 anos, contados a partir da promulgação da Lei.
Com relação a importância deste projeto, esclarecemos que é necessária a renovação do prazo do termo de cessão de uso para que se concretize o repasse de valores referente ao Contrato de Repasse do Programa Esporte e Grandes Eventos Esportivos celebrado entre a União Federal, por intermédio do Ministério do Esporte e o município de Frederico Westphalen-RS
Na certeza de que o presente projeto de lei merecerá a habitual acolhida, culminando com sua aprovação, reitero a Vossa Excelência a expressão de admiração e apreço.

Atenciosamente,



_______________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal






Exmo. Sr.
INÁCIO ROBERTO PANOSSO JÚNIOR
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Frederico Westphalen/RS


